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AUTOR (A): DEpUTADO (A

A CCJR/ALEAM RESOLVE, por þ(unanimidade [] maioria de votos,.fç nnnovnR [] REJE¡ïAR oparecer técnico apresentado pelo Relator, às fls, retro, curminando no ft eRossEGUlMENT9
[] nnQUIVAMENTO da proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designado como novo relator, nos termos doarl.43, inc, V, do Regimento lnterno da ALEAM, o (a) Deputado (a)

Manaus - AM, lLLlülrorc

Presidente da Comissã de Constituição, Justiça e Redação
DEPUTADO (A)

RELATOR

DEPUTADO (A)

Deputado DELEG pÉRlcLrs - psL

Presi

U tado BERLARMINo LINS _ PP

Vice-presidente

Deputada JOANA D,ARC - pR

Membro

Deputado wtLKER BARRETO _ PHS
Membro

Depurado SERAFtM coRRÊA _ psB

Membro

Deputado CABO MACTEL - pR

Su plente

Deputado FELIpE SOUZA - pAT

Su plente

Deputado FAUSTO JUNTOR - pV

Su plente


